
A  N E G O C IA Ç Ã O  C O L E T IV A  N A  N O V A  E S T R U T U R A  
S IN D IC A L

C. A. Barata S ilva  ( * )

Inicialmente, meus agradecimentos pelo amável convite para participar deste 
II Congresso Brasileiro de Direito Coletivo do Trabalho e deste I Seminário sobre 
Direito Constitucional do Trabalho, que, sob os auspícios da LTr e especialmente, 
sob a coordenação do Dr. Armando Casimiro Costa, realiza-se nesta oportunidade.

Trata o painel sobre a negociação coletiva na nova estrutura sindical. Eviden
temente, parte-se do pressuposto de que haverá em nossa Pátria, pelo menos a 
partir da nova Constituição que está sendo elaborada pela Assembléia Nacional 
Constituinte, uma nova estrutura sindical, onde os vícios do passado sejam dei
xados de lado e surja, afinal, um regime amplo de liberdade.

A  autonomia sindical é uma expressão da liberdade sindical. O sindicato é 
autônomo em suas deliberações e não pode ficar sujeito ao comando do Estado, 
dos empresários ou mesmo de outras organizações. Evidente que quando nos 
referimos a outras organizações, estamos excluindo a hierarquia que deve pre
sidir a organização sindical, desde que o poder do órgão superior não se exerça
de maneira despótica.

Mas o aspecto principal da autonomia sindical é em relação ao Estado. E 
que este, embora tenha o dever de fiscalizar a ação do sindicato, não deve intervir 
em sua vida, quer no que diz respeito à elaboração dos estatutos, quer no que 
diz com a administração financeira, não podendo, também, estender a ação fisca
lizadora à delimitação da abrangência sindical, à escolha dos dirigentes e até mes
mo a im posição de contribuição sindical, esta última completamente afrontosa a 
um regime onde possa vingar a liberdade sindical.

A autonomia sindical pressupõe, também, o direito de criar novas entidades, 
dentro da normatividade vigente; o de livre organização interna; o de funcionar 
livremente e, finalmente, de formar associação de nível superior.

Embora a autonomia sindical tenha como limite maior a Ordem Pública, evi
dente que por estar ligada à liberdade sindical, deve repelir o enquadramento 
sindical prévio, que leva a situações irreais e à chamada "contribuição sindicai" 
imposta pelo Estado. O mesmo se diz com o chamado "reconhecimento sindical" e 
sua “cassação”, modalidade própria dos Estados Totalitários e que leva à negação 
da liberdade.

Como primeira conseqüência, ao que entendemos como uma autêntica liber
dade sindical, aparece a pluralidade das associações profissionais, porque não 
pode exigir-se sem repúdio àquela, a adesão unânime de todos os trabalhadores
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de um determinado sindicato. Ainda que consequência natural do direito de asso
ciação, a pluralidade sindical é uma das soluções mais combatidas pelos dirigentes 
da atual organização unitária. Onde vigora, como em nosso país, o regime da 
unidade, somente se “reconhece” uma associação profissional para cada atividade 
em cada território. Ao contrário, onde se aceita a pluralidade sindical, se admite 
a possibilidade de dois ou mais sindicatos para uma mesma profissão, entre os 
quais os trabalhadores têm amplo direito de escolha.

As razões pelas quais julgamos preferível o regime da pluralidade sindical 
são os seguintes; a) porque respeita mais amplamente o direito de associação, 
que reconhece ao trabalhador, como a todo o ser-humano, o sagrado direito de 
fazer parte de qualquer associação que não seja contrária à Ordem Pública;
b) porque se enquadra mais nos princípios de uma sadia democracia, que res
guarda as liberdades fundamentais da pessoa humana (o regime da unidade sin
dical pode ser comparado aos regimes políticos de um partido único); c) porque 
ninguém pode ser obrigado a Ingressar em uma associação, cujos princípios de 
atuação lhe pareçam inconvenientes e nem mesmo deve ser compelido a parti
cipar, com sua atuação e suas contribuições, em atividades que sua consciência 
repele; e, d) porque sob o ponto de vista dos interesses econômicos e sociais da 
classe trabalhadora, o regime do pluralismo os resguarda mais amplamente, eis 
que no sindicato único, a atividade dos componentes se dirige quase que exclu
sivamente a obter o predomínio político ou pessoal, e descuidam das atividades 
propriamente sindicais.

Relembramos aqui, com o devido respeito, o que ouvimos de nossos queridos 
mestres quando, abordando a matéria, se dirigiam aos problemas sindicais, afir
mando com ênfase que "liberdade sindical no regime de sindicato único é uma 
liberdade mutilada”.

Acreditamos mesmo que são procedentes em parte as afirmações dos que 
defendem a unidade sindical e que o pluralismo determinaria o enfraquecimento 
do sindicalismo, pela divisão das categorias profissionais. Acreditamos —  repe
tindo —  que isso possa ocorrer num primeiro momento, pelo esfacelamento de 
um sindicalismo não autêntico, mas que através dos tempos, pela natural emu
lação entre as várias associações sindicais, terminaria pela predominância do 
mais forte que, afinal, autenticamente, se tornaria um sindicato único. Respon
demos, conseqüentemente, à objeção, de que a existência de um único sindicato 
seria o ideal dentro do regime da pluralidade. O sindicato seria único por deli
beração da categoria e nunca por imposição do Estado.

Sabemos, também, como é difícil inovar num sindicalismo como o nosso, que 
tem mais de quarenta anos de regime sem liberdade e sem autonomia, saído 
que foi dos exemplos corporativistas.

Mas acreditamos que uma mudança de mentalidade, muito própria do mo
mento histórico que estamos vivendo e com a ratificação da Convenção n. 87 
da O.I.T. pelo Congresso Nacional, possamos, dentro em breve, inaugurar em 
nosso país, um verdadeiro regime de liberdade sindical.

Uma das consequências da pluralidade sindical é o problema da representa
tividade para negociar a estipulação de contratos coletivos de trabalho, para 
resolver conflitos que interessam a toda uma profissão e para designar repre-  
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sentantes dos traba lhadores ante organ ism os in te rnaciona is e nacionais, em que 
devem  atuar Juntamente com  os representan tes dos em pregadores e, às vezes 
tam bém , do Estado.

A  doutrina da representação s indica l se fundam enta em que para f ic a r  o b ri
gada uma co le tiv idade, em m atéria  de trabalho, se requer que este ja  representada 
por uma associação p ro fiss iona l. Do con trá rio , seria  prec iso que cada um daqueles 
aos quais há de aplicar-se a convenção, a firm asse , para fic a r  assim  obrigado 
pessoa lm ente . Mas, nesta suposição, haveríamos de te r, com o assinala DE CEMO, 
uma p lura lidade de su je ito s  e não uma co le tiv idade, já que a expressão c o le t iv i
dade de su je ito s  ind ica que estes aparecem  em um con tra to  como bloco de peças, 
através das associações e s ind ica tos que os agrupam.

A  posição é defend ida, m esm o assim , po r DUGUIT, ao exam inar a gestão 
das convenções co le tivas. Para que estas sejam le i p ro fiss iona l para todos os 
m em bros de uma ca tegoria  trabalhadora, se requer que a mesma "c r ie  verda
de iram ente a le i in te rsoc ia l dos dois grupos p ro fiss iona is ; é necessário  que estes 
grupos tenham  adqu irido  uma organização com ple ta e coerente , po r m eio da cons
t itu içã o  de s ind ica tos  que reúnam, senão na to ta lidade, mas expressam ente , os 
em presários e traba lhadores que representem .

U nicam ente a associação p ro fiss iona l pode pactuar convenções e acordos 
co le tivos, po is se a considera  única responsável pela v ida da pro fissão  como 
um todo, de sua organização e desenvo lv im ento , porque tem  por fina lidade rep re
sentar seus in te resses.

Trabalhadores e em presários, cada se to r como classe con traposta  defendem  
d is tin to s  in te resses e devem  exercer seus d ire ito s  por m eio de seus represen
tan tes mais qua lificados, sem pre com  apenas a v ig ilânc ia  do Estado. A  fina lidade 
princ ipa l a a ting ir, nesta ordem  de idéias, cons is te  em ce lebrar convênios co le 
t ivo s  de condições de traba lho, que sejam  com o a Carta O rgânica dos d ire ito s  e 
deveres dos traba lhadores em suas relações con tra tua is , s ituadas estas em um 
plano co le tivo .

De acordo com a tese  da rep resenta tiv idade s indica l se adotam os p rinc íp ios  
dem ocrá ticos da m aioria , a qual estabelece as norm as que regem o desenvo lv i
m ento das relações con tra tua is  en tre  patrões e traba lhadores. São os próprios  
in te ressados no  traba lho os que representam  os traba lhadores e eles conhecem 
d ire tam en te  a realidade das indústrias  ou das em presas com preendidas no pacto 
co le tivo .

Como já  se d isse, a paz socia l, na suposição de que não deve ser Im posta 
por poderes coe rc itivo s  da organização esta ta l, pode obter-se dando a partic ipação 
no s is tem a da criação das norm as convencionais a toda uma to ta lidade dos par
tic ip an te s  de uma de term inada categoria  p ro fiss iona l e não a uma m inoria  agru
pada. Convém estabe lece r a verdadeira  posição dos grupos antagônicos, já  que se 
tra ta  de do is con juntos denom inados patronal e traba lhador. Estes dois grupos 
se d ife renc iam  p rinc ipa lm ente  pela quantidade e qualidade de seus In teresses e 
pe lo número. O grupo patronal cabe reduzi-los a unidades, enquanto que a e n ti
dade trabalhadora é massa, num ericam ente m ultidão. Pela própria  organização 
natural, os patrões constituem , ainda que considerados ind iv idua lm ente , um e le  
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m ento  co le tivo , uma força to ta lizada. Um pa trão —  unidade —  pode ser p rop rie 
tá r io  de um con jun to  de indústrias , que em pregue m ilhares de traba lhadores. Sua 
fo rça  se encon tra  na especia l s ituação em que se colocou a causa da acumulação 
de bens e em atenção, tam bém , ao desenvo lv im en to  industria l. O traba lhador, 
ao con trá rio , ind iv idua lm ente  considerado, não representa  mais do que uma un i
dade, Para que o ob re iro  chegue a rep resentar tan to  com o um só patrão, como 
um só em pregador, há de unir-se aqueles que com  ele in tegram  a massa dos 
traba lhadores a se rv iço  de um em presário . Esta associação se com põe, às vezes, 
de m ilhares de associados, unidos para log ra r um va lo r igual ao que pode repre
sen ta r um patrão apenas. Entre tanto, quando a to ta lidade  ou a m aior parte  dos 
com ponentes de uma pro fissão  se agrupam em  um s ind ica to , sua força resu lta  
já  bem m aior do que a dos patrões, considerados ind iv idua lm en te  e então estes 
necessitam , po r sua vez, da união para poder en fre n ta r em suas relações, aquela 
ou tra  força. Se produz assim , uma s ituação de equ ilíb rio , de nivelação.

Os do is  con jun tos —  form ados pe lo cap ita l e pe lo  traba lho —  configuram  
uma com unidade de in te resses, aos quais se concede o d ire ito  de representação 
para que reso lvam  os problem as que pe rtencem  às p ro fissões e a t iv idades res
pectivas. Nesta form a, os s ind ica tos p ro fiss io na is  rep resentam  en tidades criadoras 
de d ire ito  do traba lho e co laboram  e ficazm ente por um m aior desenvo lv im en to  da 
vida p ro fiss iona l, sem im iscu ir-se  em funções correspondentes ao organ ism o su
perio r, ao Estado. A  delegação de facu ldades leg is la tivas , por parte do Estado, 
em bene fíc io  dos s ind ica tos p ro fiss iona is  e econôm icos, não s ig n ifica  a absorção 
por parte daquelas organizações de poderes gerais, que com petem  e continuam  
com petindo à co le tiv idade  estata l.

No Esta tu to  C o n s titu t ivo  da Organização In ternaciona l do  Trabalho, com o con
seqüência do Tratado de Versa lhes, que adm itia  de legações pa trona is e de traba
lhadores na sua com posição, se u tilizou  pela p rim e ira  vez, em dim ensão mundial, 
a expressão de “ organizações p ro fiss io na is  m ais rep rese n ta tiva s ", sob as quais 
não havia uma precisão conce itua i. Pela e las tic idade  do conce ito , sob re tudo  em 
sua fo rm a p lura lisada, se orig inaram  desde logo árduos prob lem as e engenhosas 
soluções. A ss im , na p rim e ira  das con fe rênc ias  da O.I.T., aquela ce lebrada em 
1919, em W ashington, houve im pugnações, o m esm o oco rrendo na C onferência  
de 1921, chegando o caso ante a C o rte  In ternaciona l de Haia, cu jo  T ribunal dec i
diu que o traba lhador que representava as quatro  organizações que agrupavam 
m aior núm ero de associados, era mais rep resen ta tiva  que aquela en tidade que 
por si só contava com  um núm ero m enor. A lé m  de rep resen ta r na ocasião a uma 
massa de traba lhadores su p e rio r em núm ero, decla rou a C o rte  que o conce ito  de 
en tidade m ais rep resen ta tiva  não se mede som ente pe lo núm ero, mas que se tra ta  
de questão em que se apreciam  ou tros  va lores, de destacada im portânc ia , com o 
os an tecedentes, a data da fundação e a ação socia l desenvolv ida.

Sem desconhecer a autoridade da C o rte  In ternaciona l de Justiça , fo ram  p ro
postos c r ité r io s  d iversos para in te rp re ta r o sen tido  que deve dar-se à "o rgan i
zações p ro fiss iona is  m ais rep rese n ta tiva s ". Os p rinc ipa is , sob os quais se tem  
de tido  a doutrina, são os segu in tes : a) c o n fe r ir  a representação da categoria  
p ro fiss iona l, a organização m ais rep resenta tiva , que não é s inô nim o da mais nu
m erosa; b) conceder-se a representação a uma só associação p ro fiss iona l de-  

51



signada prev iam ente; c) a tr ibu ir-se a representação a uma com issão Integrada por 
delegados de d is tin tas  associações, seja em form a proporc iona l ao núm ero de 
associados ou de associações representadas; d) estabe lecer a representação me
d iante a ele ição d ire ta  dos negociadores dos traba lhadores designados pelos pró
p rios  traba lhadores; e) estabe lece r a representação por m eio de associações pro
fiss iona is  quando estas sejam  m ajo ritá rias  e com  representações m is tas  de asso
ciações p ro fiss io na is  e dos traba lhadores não associados, quando a associação 
p ro fiss io na l não seja m a jo ritá ria .

Em princ íp io  o s ind ica to  m a jo ritá rio  conta com o pensam ento predom inante  
da doutrina e dos p róprios  traba lhadores para e rig ir-se  em exc lus ivo  representan te  
ca rac te rís tico  dos traba lhadores que pertencem  à mesma ativ idade. A  massa nu
m érica, sobretudo quando se tra tam  de convênios norm ativos, é fa to r dec is ivo  
para alcançar o ob je tivo  que as normas adotadas se apliquem , tenham  vigência  
e alcancem  plena e fe tiv idade erga om nes.

Nos Estados Unidos, a Lei W agner in s titu iu  a Lei Labor Board, "cu ja  m issão 
cons is te  em con c lu ir com os pa trões os convênios co le tivos  de cond ições de 
traba lho, cada vez que mais de uma organização s indica l de traba lhadores pre
tende possu ir a representação exclus iva de todos os ob re iros  da ca tegoria ". D ita 
lei estabelece o reg im e especial, cons is ten te  em au to riza r a designação do s in 
d ica to  mais rep resen ta tivo  para os e fe itos  de regular certas condições co le tivas 
que  abranjam  a p ro fissão  ou uma parte  representada pela mesma.

A solução que a Lei W agner dava, lim itando  a in te rvenção d ire ta  dos traba
lhadores na ele ição de um s ind ica to  negociador, padece de uma fa lha essencia l, 
po is os traba lhadores terão que e leger prec isam ente en tre  vários s ind ica tos, 
qual deve —  ao seu ju ízo —  negociar a convenção co le tiva  de cond ições de 
traba lho, e ainda que constituam  m aioria  os traba lhadores s indica lizados, se en
con tram  na s ituação de conceder sua representação necessariam ente a um s in 
d ica to . Este por sua vez tem  a representação dos ou tros s ind ica tos jun tam ente  
com  os ou tros traba lhadores não associados.

A  Lei W agner fo i m od ificada pa rc ia lm en te  em 1947 pela denom inada H artley, 
sob relações obre iro -pa trona is. Segundo dispõe seu a rtigo  9°: "O s representan tes 
designados ou esco lh idos para e fe tua r convênios co le tivos  pela m aioria  dos em 
pregados, em uma unidade apropriada para ta is  fins , serão rep resentan tes exc lu 
s ivos de todos os em pregados na re fe rida  unidade, para os fins  do con tra to  
co le tivo , respe ito  a tipos  de re tr ibu ição , sa lários, hora de traba lho e outras 
cond ições de e m p r e g o . . . ” .

A  ele ição do s ind ica to  mais rep resen ta tivo  exige que o mesmo reúna as con
d ições várias para rep resen ta r os traba lhadores. A  Lei mencionada estabelece a 
representação m ediante vo to  secre to  e d ire to  e busca, desta form a, que as e le i
ções resu ltem  sinceras e válidas. Estabelecido um órgão ún ico para rep resentar 
os in te resses da p ro fissão , se so luciona, assim , um dos mais graves problem as 
que derivam  da determ inação de qual é o s ind ica to  mais rep resenta tivo . O s is tem a 
adotado para os Estados Unidos tem  assim , evidente  u tilidade ; solução m uito 
sem elhante é a adotada pela C onstitu ição  ita liana de 1947, em seu a rtigo  39.

Já em 1906 o P rofessor LUJO BRENDANO, analisando que a solução de toda a 
questão social estava no fom en to  das convenções co le tivas, red ig iu um p ro je to
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pelo qual os s ind ica tos patronal e ob re iro  deviam  organizar-se em uma corporação 
que un ificasse todas as tendências, com o f im  de pactuar um con tra to  co le tivo , 
fazer os acordos ob riga tó rios  para todos e te rm in a r assim  com a anarquia que 
nessa m atéria  ex is tia . Com um c r ité r io  mais e laborado e um p ro je to  de lei apre
sentado ao Parlamento Espanhol, em 1919, por M AUR A, se dispunha que os tra 
balhadores de cada especia lidade p ro fiss iona l, reunidos em assem blé ia especial, 
constitu íam  s ind ica to  de seu o fíc io  e designavam  rep resentan tes para tra ta r com 
os patrões e com o Poder Público sobre os in te resses  do grupo p ro fiss iona l.

Na Lei Federal do Trabalho do M éxico  qu a lifica  de s ind ica to  mais represen
ta tivo  o que tenha m aior núm ero de traba lhadores associados e que corresponda 
ao serv iço  da em presa ou das em presas com as quais deve pactuar-se o convênio 
co le tivo . "Quando se tra ta  de uma em presa que pela índole de sua a tiv idade em 
pregue traba lhadores pe rtencentes a ativ idades de d ife ren te s  p ro fissões, o con
tra to  co le tivo  deverá celebrar-se com o con jun to  dos s ind ica tos que represente 
cada uma das p ro fissões, sem pre que estes se ponham em acordo. No caso de 
não haver acerto , o s ind ica to  correspondente  de cada p ro fissão  ce lebrará  um 
con tra to  co le tivo , para de te rm inar as condições re la tivas à re fe rida  pro fissão  
dentro  da empresa.

Quando dentro  de uma mesma categoria  p ro fiss iona l ex is tem  vários s in d i
catos, a Lei Federal do Trabalho do M éxico  estabe lece a poss ib ilidade  de que 
aqueles form em  um consórc io , is to  é, uma en tidade superio r, com posta  por repre
sen tantes de todos eles, para que possam ce leb rar uma só convenção co le tiva  de 
trabalho, o que fixa rá  as condições gerais e norm ativas. Tal s is tem a não se a justa  
a uma representação pro fiss iona l, por não tom ar-se em conta o núm ero de asso
ciados e s im  de associações obre iras.

Evidente que, com o afirm am os no in íc io , não sabem os ainda, que t ip o  de 
s ind ica to  haverá de se c o n s t itu ir  com o o novo s ind ica to  b ra s ile iro . Temos re la tiva  
certeza de que a A ssem b lé ia  Nacional C o n s titu in te  está m archando para o p lu 
ra lism o s ind ica l, com o única form a de obter-se a sonhada liberdade s ind ica l. Por 
isso m esm o a questão da rep resenta tiv idade dos s ind ica tos  para a ce lebração 
dos convênios, resu lta  de suma im portância , mas ela deverá, rea lm ente , su rg ir 
depo is de fixada  pe los poderes com peten tes, o t ip o  de s ind ica to  que há de se 
es tabe lece r em nosso país. Para cada tipo  de s ind ica to  há a p re fe rênc ia  de um 
t ip o  de a fe rição  da rep resenta tiv idade, sendo ce rto , porém , que o núm ero de 
associados é e lem ento  de d iscu tíve l va lo r para a fixação daquela en tidade s in 
d ical que deverá rep resen ta r a ca tegoria  p ro fiss iona l, com o tam bém  a econô mica, 
nas celebrações dos convênios co le tivos.

São essas as in fo rm ações que desejo tra n s m itir  aos pa rtic ipan tes  do painel, 
com  colaboração ao problem a da “ re p rese n ta tiv id ad e ” na nova organização s ind ica l 
que há de surg ir, con fo rm e já  afirm am os, em reg im e am plo de liberdade sind ica l.
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